
         UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO

CENTRO         DE         CIÊNCIAS         HUMANAS         E         NATURAIS

ATA         EM         APROVAÇÃO

ATA         DA         QUINTA         SESSÃO         ORDINÁRIA         DO(A)         PROGRAMA         DE         PÓS-GRADUAÇÃO
EM         LETRAS         DA         UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO,         REALIZADA
EM         03/07/2018.

Aos         três         dias         do         mês         de         julho         do         ano         de         dois         mil         e         dezoito,         às         catorze         horas         e         zero                  minutos,         foi

realizada         no(a)         Sala         102,         prédio         Wallace         Corradi         Viana         a         Quinta         Sessão         Ordinária         do(a)

Programa         de         Pós-graduação         em         Letras         da         Universidade         Federal         do         Espírito         Santo         -         UFES,         com

a(s)         presença(s)         de         Arlene         Batista         da         Silva         (Presidente),         Attila         de         Oliveira         Piovesan,         Eduardo

Luis         Araújo         de         Oliveira         Batista,         Ester         Abreu         Vieira         de         Oliveira,         Jorge         Luiz         do         Nascimento,         Leni

Ribeiro         Leite,         Maria         Amelia         Dalvi         Salgueiro,         Maria         Mirtis         Caser,         Paulo         Roberto         Sodre,         Rafaela

Scardino         Lima         Pizzol,         Raimundo         Nonato         Barbosa         de         Carvalho,         Sergio         da         Fonseca         Amaral         e

Wilberth         Claython         Ferreira         Salgueiro,         com         a(s)         ausência(s)         justificada(s)         de         Fabiola         Simao

Padilha         Trefzger         e         Jurema         Jose         de         Oliveira,         e         com         a(s)         ausência(s)         de         Adelia         Maria         Miglievich

Ribeiro,         Lino         Machado,         Luis         Eustaquio         Soares         e         Viviana         Monica         Vermes.         Havendo         número

legal         de         membros         presentes,         o(a)         Senhor(a)         Presidente         declarou         aberta         a         sessão.         INFORME         1:

Referente         ao         processo         Seletivo         2018/1,         a         coordenação         agradeceu         à         banca         e         a         todos         os         envolvidos

e         informou         que         foram         recebidos         4         recursos,         os         quais         foram         indeferidos.         O         resultado         será

homologado         na         reunião         e         contou         com         aprovação         de         11         mestrandos         e         9         doutorandos.         INFORME
2:         Sobre         o         Calendário         de         Reuniões         do         PPGL,         a         professora         Arlene         informou         que         o         mesmo         foi

enviado         aos         docentes         por         e-mail         e         pontuou         a         correção         de         uma         data         em         setembro.         Considerando         a

melhor         disponibilidade         dos         docentes,         a         reuniões         estão         previstas         para         o         turno         vespertino.         PAUTA
1:         Alteração         do         Regimento         Interno         para         pedido         de         Defesas         de         Mestrado         e         Teses:         em         virtude         do

baixo         índice         de         publicações,         a         professora         Arlene         sugeriu         que         hajam         mudanças         para         melhorar

esse         quadro,         de         forma         que         a         submissão         de         artigos         seja         pré         requisito         para         solicitação         de         defesa.         O

assunto         foi         discutido         por         vários         docentes         e         chegou-se         ao         consenso         da         necessidade         de         criar

mecanismos         para         estimular         maior         produção         pelos         alunos,         principalmente         os         doutorandos.         Nesse

sentido,         foram         elaboradas         3         propostas         de         alteração.         A         proposta         aprovada         com         maior         número         de

votos         propõe         que         no         processo         seletivo         do         doutorado         seja         necessária         apresentação         de         submissão

ou         publicação         de         artigo         e,         ao         longo         do         curso,         os         discentes         precisam         de         submeter         ou         publicar         pelo

menos         um         artigo         para         periódico         indexado         no         Sistema         Qualis,         de         A1         a         B5,         na         área         Linguística         e

Literatura,         preferencialmente         com         o         orientador         e         vinculado         à         sua         pesquisa.         Decisão:
Aprovado(a)         por         maioria.         PAUTA         2:         Referente         às         receitas         e         despesas         do         PPGL         em         2018,         foi

proposto         pela         coordenadora         que         seja         mantida         a         execução         de         custeio         de         2017,         com         a         seguinte

alteração:         a)         Pagamento         de         passagens         e         diárias         para         bancas         de         qualificação/defesas         de         mestrado         e

doutorado         previstas         para         2019         que         forem         antecipadas         para         2018;         b)         Diárias         para         professores         do

programa         com         apresentação         de         trabalhos         em         Congressos         (um         pedido         por         professor         por         ano);         c)

Ajuda         de         custo         ou         reembolso         de         inscrição         para         discentes         com         apresentação         de         trabalhos         em

evento         até         o         teto         de         R$         600,00         (seiscentos         reais),         limitado         a         uma         participação         por         ano;         d)

publicações         de         eventos         realizados         pelo         programa.         Os         professores         discutiram         sobre         a         manutenção

do         recurso         para         que         o         investimento         tenha         maior         retorno         para         o         programa.         Decisão:         Aprovado(a)

por         unanimidade.         PAUTA         3:         Sobre         a         abertura         do         semestre         2018/2         a         coordenação         propôs         que
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fossem         3         dias         de         evento,         o         primeiro         uma         aula         inaugural,         o         segundo         com         mesa         redonda         composta

pelos         discentes         formados         em         2017         e         o         terceiro         dia         com         orientações         sobre         normas         e         o         regimento

do         PPGL.         Alguns         professores         propuseram         que         fossem         apenas         dois         dias,         para         facilitar         a         presença

dos         alunos,         isso         foi         aceito         por         todos.         Após         apresentação         de         algumas         propostas         de         palestrante,         a

coordenação         propôs         que         fosse         convidado         um         professor         que         estabelecesse         algum         vínculo         com         o

programa,         as         professoras         Maria         Amélia         e         Leni         defenderam         que         a         aula         Magna         não

necessariamente         precisa         buscar         isto,         mas         passar         a         ideia         de         boas         vindas         e         ser         uma         pessoa

renomada         para         ser         memorável         para         os         alunos,         alguém         que         esteja         na         ativa         e         que         possa         refletir         a

diversidade         do         programa.         Após         algumas         discussões         entre         os         docentes         do         programa         ficou         definido

que         a         abertura         do         semestre         2018/2         teria         como         opções,         na         respectiva         ordem:         Eneida         Maria         de

Souza         (UFMG),         João         Adolfo         Hansen         e         Ana         Lucia         Oliveira         (UERJ).         Decisão:         Aprovado(a)         por

unanimidade.         PAUTA         4:         Atualmente         o         PPGL         conta         com         o         professor         Paulo         Sodré         como

coordenador         da         linha         PAC         e         a         professora         Rafaela         como         coordenadora         da         linha         LAS,         no         entanto         a

mesma         solicitou         que         fosse         feita         outra         indicação         uma         vez         que         já         está         como         coordenadora         adjunta

do         programa         e         envolvidas         em         outras         atividades         da         coordenação.         A         professora         Arlene         sugeriu         que

o         professor         Wilberth         assumisse,         mas         ele         entrará         em         licença         Capacitação,         então         o         professor         Jorge

se         ofereceu         para         assumir         a         coordenação         da         linha         LAS,         juntamente         com         o         professor         Sérgio,         como

subcoordenador.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         5:         A         professora         Arlene

informou         que,         após         defesa         do         discente         Gustavo         Raft,         a         comissão         de         bolsas         do         PPGL         ficou         apenas

com         um         membro         discente,         então         foi         feita         a         indicação         do         mestrando         Evandro         Ramos         por         meio

dos         discentes         do         programa         para         compor         a         comissão.         Decisão:         Homologado(a).         PAUTA         6:         Em

referência         ao         pedido         de         coorientação         da         doutoranda         Alice         Perini,         a         coordenadora         informou         que         o

mesmo         foi         aceito         pela         professora         Rafaela         Scardino,         uma         vez         que         a         orientação         à         distância

realizada         pelo         professor         Fernando         Beneduzi         não         vinha         apresentando         resultados         tão         satisfatórios

para         ambos.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         7:         A         professora         Arlene         apresentou

os         pedidos         de         credenciamento         dos         Professores:         Nelson         Martinelli         Filho,         do         IFES-Vitória         e

Michelle         Freire         do         Departamento         de         Línguas         e         Letras.         A         professora         Mª         Amélia         informou         que

para         professores         de         outra         instituição         a         entrada         no         programa         é         facultada         a         função         de         Colaborador,

os         professores         discutiram         as         questões         de         produção         e         orientações         para         os         docentes         ingressantes         no

programa,         segundo         o         que         consta         no         Documento         de         Área.         O         professor         Paulo         compartilhou         o

parecer         formulado         pela         comissão         de         Credenciamento         composta         por         ele         e         pelas         professoras         Mirtis

e         Rafaela,         no         qual         o         professor         Nelson         atende         aos         itens         A,         B,         C         e         D         das         Normas         para

Credenciamento         e         a         professora         Michele         se         enquadra         nos         itens         A,         C         e         D.         Desse         modo,         o         parecer

foi         favorável         ao         credenciamento         dos         professores         e,         considerando         o         item         Corpo         Docente         do

Documento         de         área,         professores         de         outra         instituição         não         podem         ser         credenciados         com         função         de

permanente         no         PPGL,         devendo         ter         a         função         de         Colaborador,         com         limite         de         máximo         de         30%         do

corpo         docente.         Desse         modo,         a         professora         Michele         ficou         com         a         função         de         Professor         Permanente,

desde         que         participe         de         um         ou         mais         projetos         de         pesquisa,         coordenando,         pelo         menos         um,         para         se

enquadrar         no         item         D         das         normas         de         credenciamento,         enquanto         o         professor         Nelson         ficou

aprovado         com         a         função         de         Professor         Colaborador,         condicionado         ao         surgimento         de         vaga,         uma         vez

que         os         30%         já         estão         preenchidos.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         8:         Segundo         a

professora         Arlene,         após         concordância         dos         professores         Sérgio,         Rafaela         e         Maria         Amélia,         será         feito

o         aproveitamento         dos         suplentes         do         processo         Seletivo.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.
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PAUTA         9:         A         coordenação         do         programa         apresentou         o         Edital         para         aluno         Especial         2018/2

propondo         a         gratuidade         da         taxa         de         inscrição.         Foram         feitas         algumas         ponderações         e         após         discussões

quanto         a         isso         foi         feita         a         votação         para         definição         dessa         questão.         Decisão:         Aprovado(a)         por         maioria.

PAUTA         10:         A         professora         Arlene         solicitou         a         homologação         do         Processo         Seletivo         2018/1.         Foi

exposto         que         não         houve         alteração         no         resultado         apresentado         na         reunião         anterior,         sendo         11

candidatos         aprovados         no         mestrado         e         9         aprovados         no         doutorado,         incluindo         os         suplentes         que         foram

aceitos         pelos         professores         Sérgio,         Rafaela         e         Maria         Amélia.         Decisão:         Homologado(a).         PAUTA         11
:         O         professor         Paulo         solicitou         que         a         disciplina         Escrita         Acadêmica         fosse         retirada         da         oferta         para

Aluno         Especial,         uma         vez         que         a         avaliação         do         projeto         fica         menos         criteriosa,         com         menos

especificações         para         que         não         sirva         como         uma         análise         para         posterior         participação         em         processo

seletivo.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         Nada         mais         havendo         a         tratar,         o(a)         Senhor(a)

Presidente         agradeceu         a         presença         e         declarou         encerrada         a         sessão,         e         eu,         Aline         da         Ros         Scalfoni,

Secretário(a)         do(a)         Programa         de         Pós-graduação         em         Letras,         lavrei         a         presente         ata         que,         após         lida         e

aprovada,         vai         devidamente         assinada         pelos         presentes.         Vitória/ES,         03         de         julho         de         2018.

Arlene Batista da Silva
(Presidente)

Attila de Oliveira Piovesan

Eduardo Luis AraÃºjo de Oliveira
Batista

Ester Abreu Vieira de Oliveira

Jorge Luiz do Nascimento Leni Ribeiro Leite

Maria Amelia Dalvi Salgueiro Maria Mirtis Caser

Paulo Roberto Sodre Rafaela Scardino Lima Pizzol

Raimundo Nonato Barbosa de Carvalho Sergio da Fonseca Amaral

Wilberth Claython Ferreira Salgueiro
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